
 

 

    LEI Nº 681/92 

 

 

 

 

   “Denomina Via Pública no distrito de Areado” 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus vereadores decreta 

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Denominar-se-á Rua Martinho de Oliveira Dias, a Via Pública 

que se inicia na Rua Arnaldo Leite Ribeiro e termina em terrenos de Álvaro 

de Oliveira Dias. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, Estado de  

Minas Gerais,  aos três dias do mês de junho do ano de mil e novecentos e 

noventa e dois (03/06/1992). 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente 

 

 


